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DESCRITORES
Injúria    >    Bem jurídico protegido

SUMÁRIO
1 - Para que se mostrem cumpridos os elementos objectivos do tipo de ilícito no caso do crime de injúria,
é necessário que sejam imputados factos ou proferidas palavras, perante o próprio visado, que sejam
ofensivas da sua honra e consideração.

2 - Ao proferir as expressões “vai para a merda”, “vai para o caralho”, repetidamente e no local de
trabalho da assistente, o arguido não emitiu qualquer juízo de valor em relação à pessoa desta, ainda
que sob a forma de suspeita, e as palavras que lhe dirigiu não são suscetíveis de ofender a honra ou
consideração da mesma, pese embora se reconheça a forma grosseira e rude das expressões “vai para a
merda”, “vai para o caralho”.

3 - É, assim, de concluir que as expressões utilizadas deixam intocada a honra da assistente, porquanto o
bem jurídico tutelado pelo art.181º do Código Penal não é por qualquer forma atingido, sendo certo que o
direito penal visa a tutela de bens jurídicos, pelo que qualquer conduta que não os afete é atípica, isto é,
não é punível.

Fonte: http://www.dgsi.pt
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